
Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 
DECRETO N° 8456, DE 25 DE MARÇO DE 2014. 

ABRE CRÉDITO ESPECIAL NO 
VALOR DE R$ 234.500,00. 

GUILHERME RECH PASIN, Prefeito Municipal de 
Bento Gonçalves, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, 

DECRETA: 

Art. 1° De conformidade com o disposto na Lei 
Municipal n°. 5769, de 25 de março de 2014, é aberto um crédito especial no valor 
de R$ 234.500,00 (duzentos e trinta e quatro mil e quinhentos reais), na unidade 
orçamentária que segue: 
Órgão 	 13 Secretaria Municipal de Habitação e Assistência Social 
Unidade 	 02 Fundo Municipal de Habitação e Assistência Social 
Função 	 08 Assistência Social 
Subfunção 	 244 Assistência Comunitária 
Programa 	 322 Assistência Social Geral da População 
Projeto/Atividade 	2.205 Remuneração, Encargos e Direitos dos Servidores 
Categoria 	 3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

R$ 8.500,00 
Categoria 	 3.1.90.05 Outros Benefícios Previdenciários 

	
R$ 5.000,00 

Categoria 	 3.1.90.08 Outros Benefícios Assistenciais 	R$ 5.000,00 
Categoria 	 3.1.90.13 Obrigações Patronais 	 R$ 5.000,00 
Categoria 	 3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis — Pessoal Civil 

R$ 5.000,00 
Categoria 	 3.1.91.13 Obrigações Patronais 	 R$ 4.000,00 
Projeto/Atividade 	2.242 Fundo Municipal de Assistência Social 
Categoria 	 3.3.90.30 Material de Consumo — 	 R$ 1.000,00 
Categoria 	 3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - PF 	R$ 500,00 
Categoria 	  3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - PJ 	R$ 500,00 
Recurso 	 1017 Piso de Alta Complexidade I 
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Órgão 	  13 Secretaria Municipal de Habitação e Assistência Social 
Unidade 	 02 Fundo Municipal de Habitação e Assistência Social 
Função 	 08 Assistência Social 
Subfunção 
	

244 Assistência Comunitária 
Programa 
	

322 Assistência Social Geral da População 
Projeto/Atividade 	2.205 Remuneração, Encargos e Direitos dos Servidores 
Categoria 	 3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$ 85.300,00 

Categoria 	 3.1.90.05 Outros Benefícios Previdenciários — 	R$ 150,00 
Categoria 	 3.1.90.08 Outros Benefícios Assistenciais — 	R$ 1.450,00 
Categoria 	 3.1.90.13 Obrigações Patronais — 	 R$ 2.400,00 
Categoria 	 3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis — Pessoal Civil — R$ 700,00 
Recurso 	 1117 PMFC-PSEMC-CREAS 
Categoria 	 3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil — R$ 104.545,00 

Categoria 	 3.1.90.05 Outros Benefícios Previdenciários — 	R$ 185,00 
Categoria 	 3.1.90.08 Outros Benefícios Assistenciais — 	R$ 1.770,00 
Categoria 	 3.1.90.13 Obrigações Patronais — 	 R$ 3.000,00 
Categoria 	 3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis — Pessoal Civil — 	R$ 500,00 

Recurso 	 1084 Piso Básico Fixo - PAIF 

Art. 2° Servirá de recurso para cobertura dos créditos 
especiais descritos no artigo anterior, a redução das seguintes unidades 
orçamentárias: 
Órgão 	 13 Secretaria Municipal de Habitação e Assistência Social 
Unidade 	 02 Fundo Municipal de Habitação e Assistência Social 
Função 	 08 Assistência Social 
Subfunção 	 244 Assistência Comunitária 
Programa 	 322 Assistência Social Geral da População 
Projeto/Atividade 	2.242 Fundo Municipal de Assistência Social 
Categoria 	 3.3.50.43 Subvenções Sociais — 643 	R$ 15.000,00 
Categoria 	 3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para Dist. Gratuita — 653 R$ 19.500,00 

Recurso 	 1017 Piso de Alta Complexidade I 

Órgão 	 13 Secretaria Municipal de Habitação e Assistência Social 
Unidade 	 02 Fundo Municipal de Habitação e Assistência Social 
Função 	 08 Assistência Social 
Subfunção 	 244 Assistência Comunitária 
Programa 	 322 Assistência Social Geral da População 
Projeto/Atividade 	2.242 Fundo Municipal de Assistência Social 
pategoria 	 3.3.90.37 Locação de Mão-de-Obra — 	R$ 90.000,00 
'Recurso 	 1117 PMFC-PSEMC-CREAS 
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Categoria 	 3.3.90.37 Locação de Mão-de-Obra — 	R$ 110.000,00 
Recurso 	 1084 Piso Básico Fixo - PAIF 

Art. 3° As aberturas dos créditos especiais constantes 
no art. 1° se dá em virtude da necessidade de ter no orçamento dotações dos 
recursos: 1017 - Piso de Alta Complexidade I, 1084 — Piso Básico Fixo — PAIF e 
1117 — Piso de Proteção Social de Média Complexidade, para pagamento de 
despesas com folha de pagamento, material de consumo e outros serviços de 
terceiros — PF e PJ. 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, áo vinte e cinco dias do mês de março defioj mil e qu torze. 

CH PASIN 
Registre-se orub que-se. unicipal 

R 	a) às fis.C_A5  
e 	 (a) 
E  /o2oVi  Sidgrei A. Miado Spassini 

Procurador 	o Município 
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